

Emenda Nº 101/2025 ao Projeto de Lei Nº 51/2025

Autor	
Vereador: Sidnei Gamabro

 Adição (+)	
Destinação:	Secretaria Municipal de Educação Razão Social: -
CNPJ  -
Programa 5002	Ação: 2010	Educação Infantil - Creche Destino Específico -
Valor Adicionado pela Emenda Parlamentar:	R$ 3.665,00	Elemento 4.4.90.52.00
  Anulação (-)	
Fonte de recursos:	Emendas Impositivas Individuais - Outras

Sidnei Gambaro
Avante

Reserva de Contingência Programa: 9999

Ação:

5005

[image: ]Valor Anulado pela Emenda Parlamentar:	R$ 3.665,00	Elemento 9.9.99.00.00
  Justificativa	
Destinação de R$ 3.665,00 ao CEI Bento Avelino Lordelo, para custeio da compra de materiais permanentes, conforme a necessidade da unidade, visando melhorar as condições pedagógicas e administrativas da escola.
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